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Concede revisão de subsídios aos Vereadores.  

Art.  1° Concede revisão anual aos valores dos subsídios dos Vereadores.  

Art.  29  0 índice aplicado será o IGP-M - Índice Geral de Pregos do Mercado, nos termos do  

art.  42  da Lei n2  2.020, de 24 de junho de 2016.  

Art.  32  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 12  de 

janeiro de 2019. 

Pago da Liberdade, 11 de junho de 2019. 

Justificativa 

A apresentação do substitutivo decorreu da necessidade de se adequar o 

texto ao objetivo do projeto, considerando não ter sido encaminhado pelo poder executivo o 

impacto orçamento acerca dos subsidios dos seus agentes  politicos.  

Nos demais artigos manteve-se a redação apresentada no projeto. 

Vereador A  re  Luiz de Oliveira 
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